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Prefeitura Municipal de Iraquara
Decreto

 
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA 
Rua Rosalvo Félix, 74 – Telefax (75) 3364-2161  CEP 46.980-000, Iraquara, Bahia.  
e-mail:prefeitura@iraquara.ba.gov.br CNPJ 13.922.596/0001-29 

GABINETE DO PREFEITO  
 
 
DECRETO GP/ Nº 312, Iraquara/BA, em 08 de agosto de 2023. 
 
 
 

“Exonera Coordenador de Atenção Integral 
da Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde, 
e da Outras Providencias” 

 
 
 
 
O Prefeito Municipal de Iraquara, no uso de suas atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar, MAURÍCIO CORREIA DA SILVA, do cargo de 
Coordenador de Atenção Integral à Saúde, Símbolo CC2, da Secretaria 
Municipal de Saúde; 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
Walterson Ribeiro Coutinho 

= Prefeito Municipal = 
 

Rua Rosalvo Félix | 74 | Centro | Iraquara-Ba

www.pmiraquara.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

1CA5649C638666B8F401CC2BE596C96C


		2023-08-09T16:09:10-0300




